
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

RESOLUÇÃO Nº 005/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Coronel João Pessoa,
Estado do Rio Grande do Norte, em sua Reunião Ordinária, nesta data,
no uso de  suas  competências  regimentais  e  Atribuições  Conferidas
pela Lei N° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei N° 8.142, de
28 de dezembro de 1990.

RESOLVE:

Art.  1°  Aprovar  a  Relação  Municipal  de  Medicamentos  Essenciais
(REMUME)  para  o  Sistema  Municipal  de  Saúde  de  Coronel  João
Pessoa/RN.
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARVALHO DE BESSA
Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Coronel  João
Pessoa/RN
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